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FLUXOGRAMA DE ATENDIMENTO AS VITIMAS DE ABUSO SEXUAL OU TESTEMUNHAS NA ESCUTA 

ESPECILIAZADA DE CRIANÇA E ADOLESCENTE. 
 

Porta de Entrada - Identificação/Suspeita  

 

 
 

 

 

 

         

 

                                                 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

Policia  

Militar 

Disque 

100 e 190 24h 

PM 984061044\ 

181 

CT 9184110933 

 

 

CREAS 

 

CRAS 

Comunicado 

obrigatório ao 

Conselho 

Tutelar 

Art. 13- ECA 

Guarda 

Municipal 

 

Comunicado 

obrigatório a 

equipe 

multifuncional 

Acionar o 

atendimento 

psicossocial 

Oitiva do atendimento as 

vitimas 

Saúde 

Acionar a Rede de Proteção 

Assistência           

Social 
Educação Ministério 

Público 

Poder 

Judiciário 

 

Policia 

Civil 

 

Conselho 

Tutelar 



 

FLUXOGRAMA DE ATENDIMENTO AS VITIMAS DE ABUSO SEXUAL OU TESTEMUNHAS NA ESCUTA 

ESPECILIAZADA DE CRIANÇA E ADOLESCENTE- SAÚDE 

 

                                      

                                           Comunicar Art. 70-B do ECA  

                                     

                                       

                                                Suspeita de violação de direito 

 

 

 

 

  

 Comunicar a 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

UNIDADE 

DE SAUDE. 

Acolhe, apoia 

e notifica. 

Ministério 

Público 

Policia  

Civil 

Ministério 

Público 

CREAS 

Conselho 

Tutelar 

Acolhimento a vitima ou 

testemunha de violência 
sexual 

Santa 

Casa 

Poder 

Judiciário 

Atendimento médico \Enfermeiro junto 

com equipe multiprofissional. 

Aplicação de medida de proteção (art.101 

e 129 do ECA) e acompanhamento do caso 

(art.136 do ECA) 

Informar as medidas adotadas a 

Instituição\porta de entrada que iniciou 

ou comunicou a demanda. 

Promover a execução de suas decisões 

e encaminhamentos para os órgãos da 

Rede de proteção. 

Acompanha a família 

no acolhimento 

Avaliar o pedido de produção 

antecipada de provas\evidencias. 

Analisar necessidade de medidas 

protetivas da infância, de acolhimento ou 

de ações judiciais. 

Realizar a busca ativa do caso.  

Acolhimento da família, e informar as 

medidas aos órgãos \porta de entrada que 

encaminhou a demanda(devolutiva). 

Agendar atendimento com a Família e 

encaminhamentos necessários. 

            Instaurar o 

inquérito\procedimento 

B.O 

Encaminhar para realizar 

exame sexológico\ IML até 

72h 

Na ausência da família integrante da 

equipe técnica da Saúde e \ou 

Segurança Pública acompanhar a 

vitima para o IML. 

Parapaz 

apaz 

Preenchimento da ficha do SINAN 

Coletar o relatório espontâneo 
para realizar a escuta especial 

 

Atendimento de urgência 
 

Em caso de gravidez indesejada 

decorrente violência- solicitar o 

aborto legal. Lei 1508\2005 e pela 

Lei 13.431\2017.  

 

Adotando medidas judiciais e 

protetivas quando necessário, para 

garantir a proteção da vítima e 

responsabilizar o agressor.  

Analisar a ação cautelar; 

Informar as partes sobre a 

decisão. 

  

 

Realizar exames e fornecer 

contracepção de urgência se necessário. 

Representar por medidas 

protetiva (art. 21, da Lei nº 

13.431\17 e Lei 14.344\22) 

  

 



 

FLUXOGRAMA DE ATENDIMENTO AS VITIMAS DE ABUSO SEXUAL  OU TESTEMUNHAS NA ESCUTA 

ESPECILIAZADA DE CRIANÇA E ADOLESCENTE- CONSELHO TUTELAR 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CONSELHO 

TUTELAR 

 

Ficha de notificação 

Havendo situação de risco o Conselho Tutelar deve ser 

acionado imediatamente e encaminhar a ficha de 

notificação em até 24 h. 

 

 

Fazer a requisição dos Serviços do CREAS, 

encaminhar as cópias da ficha de notificação com 

descrição dos fatos e dos atendimentos a ser realizado 

com a família. 

Realizar encaminhamento para atendimento a vítima 

violência sexual e promove a execução de suas decisões e 

encaminhamentos para os órgãos da Rede de proteção. 
 

Ministério 

Publico 

Analisar as informações, fazer contatos com a rede de 

proteção que realiza algum tipo de atendimento a família 

e encaminhar relatório para o Ministério Público com as 

informações recebidas pela ficha de notificação do Cons. 

Tutelar. 

  

CREAS 

Policia Civil 

Representar por medidas protetiva (art. 21, da Lei nº 

13.431\17 e Lei 14.344\22) 

  

 

Realizar atendimento as vítimas na superação da 

violência. 

▪ Registro da ocorrência e elaboração do Boletim de 

Ocorrência para formalizar a denúncia.  

▪ Encaminhamento para serviços de apoio jurídico, 

psicológico e social.  

 

CRAS 

Recebe a denúncia, coleta indícios e inicia o processo de 

assistência e investigação, seguindo o protocolo de 

atendimento que prioriza o bem-estar e a privacidade da 

vítima, encaminha para atendimento Hospitalar. 

Recomendar ação cautelar de produção antecipada de 

provas (depoimento especial) 

 

Complementar as informações no registro do SIPIA-

CT. 

Solicitar ao Ministério Público produção antecipada de 

provas . 

  

 

Policia  

Militar 



 

FLUXOGRAMA DE ATENDIMENTO AS VITIMAS DE ABUSO SEXUAL OU TESTEMUNHAS NA ESCUTA 

ESPECILIAZADA DE CRIANÇA E ADOLESCENTE- ASSISTENCIA SOCIAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 Encaminhar a 

 

 

 

 

 

 

 

CREAS 

Coletar relatório espontâneo junto a equipe 

intersetorial. 

•  Avalia os fatores de risco, ouvindo a vítima 

situação e familiares (se for o caso) para 

entender as necessidades e demandas.  

•  

•  

O CRAS avalia a situação e os 

fatores de risco, ouvindo a vítima e 

familiares (se for o caso) para 

entender as necessidades e 

Após o recebimento da notificação e o levantamento das 

informações o CREAS efetuará as seguintes ações: 

- Acolhida, 

- Elaboração do Plano de Acompanhamento Familiar 

-Oficinas/grupos; 

-Inserção em serviços complementares Articulação com 

os demais órgãos do SGDCA; 

-Outras ações necessárias 

 

 

 

 

 

 

 
Acompanhar a vítima na superação da 

violência inserindo-a no SCFV ou outros 

serviços. 

Conselho 

Tutelar 

Policia 

Civil 

Sendo estabelecido os fatores de  proteção 

e violação de direitos superados; 

Encaminhar para o CRAS. 

Instaura o procedimento ao indicio do crime; 

• Encaminha o caso para os órgãos competentes, 

como o Ministério Público, encaminha a devolutiva 

aos órgãos solicitante da demanda. 

 

Policia   

Civil 

Ministério 

Publico 

Aplicação de medida de proteção (art.101 a 

129 do ECA) e acompanhamento do caso 

(art.136)  

 

Recebe denúncias e instaurar procedimento; 

Recomendar ação cautelar de produção antecipada de 

provas (depoimento especial) 

CRAS 
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ESPECILIAZADA DE CRIANÇA E ADOLESCENTE- EDUCAÇÃO 

 

   

  

  

 

 

 

 

  

 

 

 

                                                 Acionar a Rede de Proteção 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 Conselho 

Tutelar 

 EDUCAÇÃO 

Rede Interna 

 Escolas da Rede 

Municipal\ 

Estadual 

 Ministério 

Público 

Diretor ou Coordenador aciona seu superior ou pessoa de 

referência para situações de violência para discussão do 

caso. 

 

 

Profissional da unidade de ensino suspeita que 

uma criança ou adolescente esteja sofrendo 

violência e discute o caso com a direção (escola), 

Coordenador ou se for o caso o próprio Secretário 

 

 

 

 Policia 

Civil 

 CREAS 

Avalia e acompanha o caso, prestando o 

apoio necessário à criança/adolescente, 

participando dos estudos de caso e 

reuniões de Rede mantendo-os articulado 

com os demais serviços das políticas 

públicas que atuarão junto a família. 

 

 

  

 

 

 

Apoio na condução do 

agressor para Delegacia, 

caso identificado. 

 

 
Recebe denúncias através de diversos 

canais, como o Disque 100, e as 

encaminha aos órgãos responsáveis para 

apuração e investigação.  
 

 

Recebe o encaminhamento e 

acompanhar o caso. 

 

 

 Guarda 

Municipal 

Averiguação e 

encaminhamento para 

Rede de Atendimento as 

vítimas de Abuso Sexual 

Informar a medida adotada ao 

órgão solicitante da demanda. 

 

 

Coleta de evidências, como imagens 

de câmeras de segurança, e outras 

provas para fortalecer o processo 

judicial, e registar Boletim de 

Ocorrência. 

 

 

 

  

Encaminhar a 

criança\adolescent

e para rede de 

proteção em caso 

de urgência. 

Ao identificar vítimas 

de violência deverá 

notificar a Secretaria 

de Educação. 

 

 

Policia  

Militar 



 

Ações da Rede de Atendimento as vítimas de violência e Abuso sexual 
  

   SERVIÇO                                                             AÇÕES  

  

 

Rede de Saúde 

Hospital, Policlínica e 

UBS  

Encaminhar ao Conselho Tutelar;  

Notificar os casos de suspeita ou confirmação de violência (Ficha de Notificação)  

Orientar e encaminhar para a rede de serviços (programa de saúde e dentre outros);  

Acompanhar através de visitas domiciliares e atendimentos na Unidade de Saúde Básica 

Garantir o deslocamento da vítima se for até 72 horas após situação de violência encaminhar a vítima ao ML para realização de 

profilaxia.  

Atendimento psicológico individual ambulatorial. 

Encaminhar relatório de atendimento ao Conselho Tutelar, Delegacia e demais equipamentos da Rede de Proteção Integral 

conforme necessidade. 

Realizar tratamento clínico para profilaxia das DSTs e exames de acompanhamento (exames \doenças infecto-parasitarias) 

Encaminhar para PARAPAZ ou Santa Casa de Misericórdia em caso de gravidez provida da agressão.  

  

 

CRAS  

Encaminhar para acompanhamento para Conselho Tutelar; 

 Secretaria Mun. de Saúde e suas UBS/PSF;  

Acompanhamento Familiar;  

Inserção nos Serviços e programas da Assistência Social quando necessário (Bolsa Família, BPC, Benefícios Eventuais, Serviços de 

convivência e fortalecimento de vínculos, entre outros); 

Realizar o atendimento socioassistencial especializado, garantir um ambiente seguro, protegido e confidencial, além de atuarem em 

articulação com outros órgãos, como o Conselho Tutelar e a Rede de Proteção Integral, para proporcionar o encaminhamento 

necessário e o acompanhamento adequado da situação. 

 

 

CREAS  

Acolhida, Avaliação e acompanhamento psicossocial;  

Inserção no PAEFI;  

Orientação e encaminhamento para a rede de serviços (UBS/USF, dentre outros); 

 Comunicar e Encaminhar ao Conselho Tutelar.  

Orientar e encaminhar para a rede de serviços;  

Informação à UBS e CRAS para acompanhamento. 

Encaminhar a família da criança ou do adolescente que sofreram ou estão sob suspeita de violência, para programas e serviços 

internos, de acordo com suas necessidades.  

 

Plantão e sobreaviso 

Conselho Tutelar 

Encaminhar para a Rede de apoio,  



 

 

 

 

Conselho Tutelar 

Encaminhar semanalmente a lista de casos atendidos para CMDCA e Ministério Público;   

Encaminhar para a rede de serviços (CREAS, UBS, dentre outros);   

Acompanhar durante o processo a criança ou adolescente e nos casos de suspeita ou confirmação de violência sexual;  

Monitorar os casos de acompanhamento dos pais ou responsáveis nos serviços (CREAS, dentre outros)  

Registrar no SIPIA a suspeita ou confirmação de violência sexual;  

Notificar e informar as autoridades judiciárias, especialmente o Ministério Público, conforme prevê o artigo 136, inciso IV, do 

ECA, notícias  de  fato  que  constitua  infração administrativa ou penal contra os direitos da criança ou adolescente.  

 

 

 

Escola Municipal   

Encaminhar ao Conselho Tutelar;  

Orientar e encaminhar para a UBS, CREAS e CRAS;   

Proteger a identidade da criança ou adolescente e manter sigilo sobre o caso. Só comentar o necessário para o encaminhamento com 

o (a) Coordenador(a) Pedagógico(a) ou Diretor(a) da Escola.  

Os Diretores(as) devem registrar o caso em sistema próprio, encaminhar o registro e notificar à Secretaria Municipal de Educação e 

Conselho Tutelar.   

Escola Estadual Encaminhar ao Conselho Tutelar;  

Orientar e encaminhar para a UBS, CFREAS e CRAS;  

Programa  de Evasão  

Escolar  

Encaminhar ao Conselho Tutelar casos identificados;  

 Comunicar ao Pedagogo, Supervisor ou Diretor do estabelecimento casos de suspeita de violência e participar do processo de 

avaliação e acompanhamento dos casos. 

Realizar a busca ativa de crianças e adolescentes evadidas. 

 

 

 

 

Policia Civil 

Registro da ocorrência e elaboração do Boletim de Ocorrência para formalizar a denúncia,  

Encaminhamento imediato para serviços de saúde e de apoio. 

Encaminha o caso para os órgãos competentes, como o Ministério Público.  

Informar a vítima sobre a possibilidade de solicitar medidas cautelares e protetivas de urgência 

Realizar a notificação compulsória à Vigilância em Saúde em 24 horas e pode solicitar medidas protetivas de urgência ao Poder 

Judiciário para garantir a segurança da vítima; 

Garantir a proteção das vítimas durante todo o processo de investigação criminal, com o objetivo de evitar a revitimização e 

preservar a integridade física, psicológica e emocional das vítimas.  

O depoimento especial policial deve ocorrer de acordo com o prescrito na Lei 13.431/2017: ambiente amigável, profissionais 

capacitados, uso de um protocolo cientificamente aprovado e ser gravado. 

 

Policia Militar - Encaminhar ao Conselho Tutelar;  

- Notificar os casos de suspeita ou confirmação de violência (protocolo...)  

Encaminhar para a rede de proteção; 

Garantir a proteção e o bem-estar das vítimas em estado vulneráveis. 



 

 

 

 

Poder Judiciário 

- Presidir as audiências de depoimento especial,  podendo  deferir  ou  indeferir perguntas do Ministério Público, da 

Defensoria Pública ou do advogado do(a) réu ou ré. 

Garantir o direito de crianças e adolescentes de serem assistidos por profissional capacitado para entrevista forense e de conhecer 

os profissionais que participarão dos procedimentos do depoimento especial (art. 5º, Lei 13.431/2017). 

- Garantir o direito de crianças e adolescentes de serem ouvidos e expressarem seus  desejos e opiniões, assim como 

permanecerem em silêncio. 

- Indeferir qualquer tipo de pergunta revitimizante a crianças e adolescentes 

- Estabelecer parâmetros que garantam que crianças e adolescentes não cruzem com os(as) suspeitos(as) ou acusados(as) nas 

dependências do fórum. 

 

 

Ministério Publico 

-  

- Garantir o direito da criança ou adolescente ser assistido por profissional capacitado para entrevista forense e assegurar que 

 conheçam  os  profissionais  que participarão dos procedimentos do depoimento especial (art. 5º, Lei 13.431/2017). 

- Garantir o direito da criança ou adolescente de ser ouvido e expressar seus desejos e opiniões, assim como permanecer em silêncio 

se assim o desejar. 

- Proteger a identidade da criança ou adolescente e manter sigilo sobre o caso, e só comentar o necessário para o seu 

encaminhamento. 
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